
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI N° 444/1983, de 20 de outubro de 1983.
 
 
SÚMULA: Dá nova denominação à Rua Argentina.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART. 1°.-  Fica denominada “AVENIDA CANADÁ” a via Pública anteriormente 
caracterizada com Rua Argentina. Começa na Praça São Paulo e termina na 
divisa com o Jardim “Morada do Sol”.
 
ART. 2°.-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
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